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CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N«° 677
Senhores Deputados. — O projecto de 

lei n.° 630-U, do Sr. Deputado Carvalho 
Mourão, tem por fim esclarecer dúvidas 
justificadas, que, na prática, tem levan
tado a interpretação da lei n.° 650, de 6 
de Fevereiro do ano corrente.
■ Não estabelece doutrina nova, antes es

clarece e completa as disposições da refe
rida, estando po r êsse factd bem justifi
cada a sua necessidade.

Limita-se, portanto, esta comissão a 
adicionar-lhe um artigo, dando igual p re
ferência às concorrentes que sejam casa
das com os funcionários das câm aras m u

nicipais, visto , que, sendo .pagos pelos 
mesmos cofres, de reconhecida justiça e 
vantagem  é que se lhes dê também essa 
regalia.

Entende, pois, esta comissão que deveis 
aprovar o projecto de lei, com o seguinte 
a rtig o :

Artigo 2.° Igual preferência será dada 
às professoras casadas com funcionários 
pagos pelo cofre da câmara municipal do 
concelho a que pertença a escola vaga, quan
do não haja concorrentes nas condições 
do artigo anterior.

Câm ara dos Deputados, em 25 de Abril de 1915.

João de Barros.
João de Deus Ramos.
Alberto da Costa Cabral.
Baltasar Teixeira.
Francisco Gonçalves Brandão.
António Mantas.
António , Augusto Tavares Ferreira, re la-s 

tor.

Projecto de lei n.° 630-U

Senhores Deputados.— É  princípio as
sente e de todo o ponto incontroverso, 
em boa e sã jurisprudência', que uma das 
condições primaciais a que devem sa
tisfazer as leis é indubitávelmente a cla
reza, de modo a não poderem suscitar-se 
dúvidas nem interpretações variadas, na 
sua aplicação. Infelizmente, porêm, for

çoso ó confessá-lo, nem todas as leis saí
das do Congresso da República tem sido 
redigidas de forma a subordinarem-se a 
essa necessária e indispensável qualidade, 
para  que, na sua execução, não surjam 
dificuldades, por vezes insuperáveis, que 
lhe prejudiquem o regular funcionamento, 
provocando reclamações constantes da-
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queles a quem mais directamente interes
sam as suas disposições. E  uma das que 
mais reparos, reclamações, e até protes
tos tem motivado é, sem dúvida nenhuma, 
a lei n.° 650, de 6 de Fevereiro do ano 
corrente— lei que teve início no Senado 
e foi da iniciativa do S r. Senador Tomás 
da Fonseca. ' „

Com efeito, di-lo hei francamente e sem 
o mais leve intuito dé m elindrar seja 
quem fôr, essa lei está redigida de molde 
a suscitar dúvidas e interpretações várias, 
consoante o critério ou as predilecções 
do executor, dúvidas e interpretações, que 
necessáriamente estorvam e dificultam a 
sua conveniente aplicação. As autorida
des que tem de executá-la, e ainda os tr i
bunais que hão-de estatuir sôbre os re 
cursos que a sua execução motivar, en- 
centrar-se hão sériamente enleados na fi
xação da doutrina a estabelecer, relativa
mente aos preceitos contidos no seu arti
go 1.° A  obscuridade do respectivo texto 
ó manifesta, sendo, por isso, de toda a 
urgência que o Parlamento conveniente
mente o esclareça.

Poder-se há dizer, talvez, que o pensa
mento do legislador se adivinha fácilmen- 
te, e que, por isso, a execução dos p re
ceitos contidos na referida lei não deverá 
oferecer grandes dúvidas nem suscitar 
quaisquer dificuldades na prática; mas 
não é menos certo que não podemos co
locar as autoridades que hão-de execu
tá-la, nem os tribunais que terão de ju l

gar os recursos a que a sua execução der 
motivo, na situação pouco invejável e ain
da menos lisonjeira de terem de adivinhar 
as intenções do leg islador; e assim, indis
pensável se me afigura in terpretar o seu 
pensamento, de modo a to rnar bem clara 
a lei, a fim de que, da sua aplicação, não 
resultem os graves inconvenientes que já  
se estão notando, nem que, à sombra de 
interpretações cerebrinas, possam ser con- 
culcados os direitos daqueles que ela p re
tende beneficiar. Conseguintemente, tenho 
a honra de apresentar à vossa esclareci
da apreciação o seguinte projecto de in
terpretação da lei de que se tra ta .

A lei n.° 650, de 6 de Fevereiro de 
1917, é interpretada pela  forma seguinte:

Artigo 1.° Quando, em concursos de 
escolas ou lugares de escolas, nas mesmas 
localidades que não distem entre si mais 
de cinco quilómetros, apareçam dois côn
juges e um dêles haja de ser provido, 
sêlo há também o outro de preferência a 
todos os demais concorrentes. Do mesmo 
modo, se em qualquer concurso aparecer 
como concorrente o cônjuge doutro já  
provido em escola ou lugar de escola da 
mesma localidade ou doutra que não diste 
dela mais de cinco quilómetros, será tam 
bém provido, de preferência aos outros 
concorrentes.

A rt. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, António Albino Carvalho Mourão.
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